
a) até 300 Km 332
b) de 301 a 600 Km 665
c) acima de 600 Km 1330

VII- Licença para viagem de fretamento contínuo

a) Mensal 211
b) Anual 2530

VIII- Licença para funcionamento de ponto de parada (Prazo máximo de
73606 (seis) meses)

IX- Assinatura de contrato ou Termo de Transferência de linha 4338

X- Assinatura de Contrato ou Termo de Concessão de linha 4338




